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Atos do Poder Executivo
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

D EC R E T O S DE 31 DE MARÇO DE 2026

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso I, da Constituição, resolve:

EXONERAR

CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO do cargo de Ministro de Estado da Agricultura e
Pecuária.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso I, da Constituição, resolve:

N O M EA R

ANDRÉ CARLOS ALVES DE PAULA FILHO, para exercer o cargo de Ministro de Estado da
Agricultura e Pecuária.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA
FA M I L I A R

D EC R E T O S DE 31 DE MARÇO DE 2026

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso I, da Constituição, resolve:

EXONERAR

LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA do cargo de Ministro de Estado do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, incisos I e XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

FERNANDA MACHIAVELI MORÃO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Ministra de
Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, ficando exonerada do cargo
que atualmente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA

D EC R E T O S DE 31 DE MARÇO DE 2026

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso I, da Constituição, resolve:

EXONERAR

MACAÉ MARIA EVARISTO DOS SANTOS do cargo de Ministra de Estado dos Direitos
Humanos e da Cidadania.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, incisos I e XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

JANINE MELLO DOS SANTOS, para exercer o cargo de Ministra de Estado dos Direitos
Humanos e da Cidadania, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

MINISTÉRIO DO ESPORTE

D EC R E T O S DE 31 DE MARÇO DE 2026

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso I, da Constituição, resolve:

EXONERAR

ANDRÉ LUIZ CARVALHO RIBEIRO do cargo de Ministro de Estado do Esporte.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, incisos I e XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

PAULO HENRIQUE PERNA CORDEIRO, para exercer o cargo de Ministro de Estado do
Esporte, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA

D EC R E T O S DE 31 DE MARÇO DE 2026

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso I, da Constituição, resolve:

EXONERAR

ANDRÉ CARLOS ALVES DE PAULA FILHO do cargo de Ministro de Estado da Pesca e
Aquicultura.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, incisos I e XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

RIVETLA EDIPO ARAUJO CRUZ, para exercer o cargo de Ministro de Estado da Pesca e
Aquicultura, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS

D EC R E T O S DE 31 DE MARÇO DE 2026

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso I, da Constituição, resolve:

EXONERAR

SÔNIA BONE DE SOUSA SILVA SANTOS do cargo de Ministra de Estado dos Povos
Indígenas.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, incisos I e XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO, para exercer o cargo de Ministro de Estado dos Povos
Indígenas, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

D EC R E T O S DE 31 DE MARÇO DE 2026

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso I, da Constituição, resolve:

EXONERAR

SIMONE NASSAR TEBET do cargo de Ministra de Estado do Planejamento e
Orçamento.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, incisos I e XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

BRUNO MORETTI, para exercer o cargo de Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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